
Gabinete do Senador Paulo Paim

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 199 do Regimento Interno do Senado

Federal, a realização de Sessão Especial, a ser realizada em data oportuna, a fim de

comemorar o Dia Nacional de Zumbi e da Consciência Negra, dia 20 de novembro .

JUSTIFICAÇÃO

O feriado nacional do dia 20 de novembro, instituído para celebrar o

Dia Nacional de Zumbi e da Consciência Negra, antes de tudo é uma ação educativa

simbólica que nos move para refletir e agir no combate ao racismo e contra todos os

tipos de preconceitos, fortalecendo a nossa sociedade tão diversa, onde o respeito

e os direitos de todas e todos precisam prevalecer.

Esta data foi escolhida porque rememora a trajetória de Zumbi

dos Palmares, um líder quilombola brasileiro, símbolo da resistência contra a

escravidão no século XVII, que lutou pela liberdade de expressões culturais e pelo

fim da escravidão colonial no Brasil.

Nesse sentido, com a finalidade de promover reflexões sobre os

desafios de combater qualquer tipo de preconceito, é que propomos a realização

da presente sessão especial.
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Contamos com o apoio dos nobres pares a aprovação do presente

Requerimento.

Sala das Sessões, 3 de fevereiro de 2025.

Senador Paulo Paim
(PT - RS)
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Realização de Sessão Especial - Dia Nacional de Zumbi e da Consciência

Negra

 

Assinam eletronicamente o documento SF257875019000, em ordem

cronológica:

1. Sen. Paulo Paim 

2. Sen. Beto Faro 

3. Sen. Lucas Barreto 

4. Sen. Teresa Leitão 

5. Sen. Rogério Carvalho 

6. Sen. Humberto Costa 

7. Sen. Confúcio Moura 

8. Sen. Mara Gabrilli 

9. Sen. Professora Dorinha Seabra 

10. Sen. Augusta Brito 


